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DESTAQUES

PGR recebe delegação Suíça para discutir
cooperação no âmbito da Operação Lava
Jato

Evento reúne procuradores que integram as Forças Tarefas responsáveis pelas
investigações nos dois países

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, defendeu a criação de mecanismos
estruturantes que possam não só combater, mas também evitar crimes como a corrupção
e a lavagem de dinheiro entre Brasil e Suíça. A afirmação foi feita na manhã desta terça-
feira (4), na abertura do evento que reúne procuradores que estão à frente da Operação
Lava Jato nos dois países. A reunião de trabalho prosseguirá até quinta-feira (6). Na
abertura, além dos procuradores, também estiveram presentes representantes da
embaixada suíça.

Organizado pela Secretaria de Cooperação Internacional (SCI), o evento tem o objetivo de
fortalecer relações de cooperação entre o Ministério Público Federal (MPF) brasileiro e
autoridades suíças para o intercambio de informações. O país europeu é, atualmente, o
principal parceiro do Brasil, sobretudo na recuperação de recursos desviados dos cofres
públicos brasileiros. Os investigadores brasileiros já apresentaram 95 pedidos de
cooperação às autoridades suíças.

Ao abrir o evento, Raquel Dodge destacou a expectativa positiva em relação à reunião
técnica. Segundo ela, a troca de informações entre os ministérios públicos resultará não
só em cooperação para os casos pontuais de corrupção e lavagem de dinheiro que
envolvem investigações nos dois países, mas também possibilitará a criação de
mecanismos estruturantes, como uma legislação mais solidificada, que impeça o trânsito
ilícito de verbas públicas entre os países. “Ao Ministério Público Brasileiro, interessa punir
os infratores dos atos de corrupção, lavagem de dinheiro e crime organizado já
minimamente desvendados, mas sobretudo, interessa que este tipo de conduta seja
peremptoriamente desestimulada pela atuação da Justiça e também pelo desenho das
políticas públicas”, reforçou a PGR.

Em relação à metodologia de trabalho, a procuradora-geral afirmou que o objetivo de
reunir os procuradores que estão à frente das investigações foi ampliar a comunicação e
facilitar o diagnóstico de prioridades. Conforme destacou, todas as investigações em
curso nos quatro núcleos de investigação em operação no Brasil ( Paraná, Rio de Janeiro,
São Paulo e PGR) são igualmente importantes e nem sempre é fácil definir qual dos
pedidos de cooperação terá preferência. “Imaginamos que era melhor aproximar as
equipes para que elas próprias estabeleçam as suas prioridades”, resumiu. Raquel Dodge
enfatizou, ainda, que a reunião também representa uma oportunidade para que seja
discutido um formato de trabalho de equipes de investigação conjunta na perspectiva de
trazer resultados mais rápidos e efetivos para as apurações em andamento nos dois
países.

O embaixador suíço, Andrea Semadeni, também destacou a importância da reunião de
trabalho e da cooperação bilateral já estabelecida entre os países. Ele enfatizou a
disposição das autoridades suíças em colaborar com o avanço das investigações
conduzidas pelos ministérios públicos brasileiro e suíço.
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MPF é representado em reunião de Grupo
de Trabalho sobre Cooperação Jurídica
Penal na OEA

Boas práticas e os avanços da Cooperação Jurídica Internacional no Brasil foram temas
de painel apresentado por subprocuradora regional

O Ministério Público Federal, representado pela secretária de Cooperação Internacional
Adjunta Denise Neves Abade, compôs a delegação brasileira que participou da Sétima
Reunião do Grupo de Trabalho sobre Cooperação Jurídica em Matéria Penal da
Organização dos Estados Americanos, na sede da instituição, em Washington, Estados
Unidos. Denise Abade apresentou painel sobre as boas práticas e os avanços da
Cooperação Jurídica Internacional no Brasil, enfocando no incremento da formação de
equipes conjuntas de investigação como parte da estratégia prioritária da Procuradoria-
Geral da República no combate à criminalidade organizada internacional.

Além de Denise Abade, a delegação brasileira também foi composta por Priscila Busnello,
representando o Ministério da Justiça. Participaram da reunião representantes de
Ministérios da Justiça e de Ministérios Públicos de 21 países do continente americano com
o objetivo de aprimorar a cooperação mútua no combate a crimes transnacionais na
região. A Reunião do Grupo de Trabalho sobre Cooperação Jurídica em Matéria Penal
ocorreu no âmbito da Reunião de Ministros da Justiça, outros Ministros ou Procuradores-
Gerais das Américas (Remja), da OEA. Segundo Abade, o Grupo de Trabalho sobre
Cooperação Jurídica em Matéria Penal das Remja tem mantido papel importante no
fortalecimento da cooperação hemisférica na área.

“Estamos muito otimistas com os evidentes avanços para a formação de Equipes
Conjuntas de Investigação (ECIs), em especial com Portugal e Paraguai. Com o primeiro
já foi assinado Termo de Entendimento para formação das ECI pelas respectivas
procuradoras-gerais da República. O pedido de formação de ECI com o Paraguai, para
persecução penal de tráfico de pessoas, também caminha a passos largos”, salientou
Abade. Para ela, as ECIs constituem via que indiscutivelmente tornam a cooperação
jurídica internacional mais eficiente, possibilitando a obtenção e intercâmbio imediato de
informação e provas sem a necessidade de se utilizar os canais tradicionais.

No evento, a delegação brasileira ressaltou as mudanças trazidas na Cooperação Jurídica
Internacional (CJI) pela Lei de Migração e os novos institutos nela previstos. Na reunião
também foi discutido o incentivo para o uso de novas tecnologias de comunicação para
desenvolver e usar novas ferramentas que facilitem a cooperação jurídica no âmbito da
Rede em Matéria Penal.
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Raquel Dodge pede prisão preventiva do
ex-ativista italiano Cesare Battisti

Medida é necessária para garantir eventual extradição do italiano, defende a PGR

Para evitar risco de fuga e assegurar eventual extradição do italiano Cesare Battisti, a
procuradora-geral da República, Raquel Dodge, pediu ao Supremo Tribunal Federal (STF)
nesta quinta-feira (13) a decretação da prisão preventiva do ex-ativista. O pedido foi
enviado ao ministro Luiz Fux. O STF deve analisar a possibilidade de que o presidente da
República reavalie ato de extradição do italiano. Diante desse cenário, Raquel Dodge
defende que é importante que sejam tomadas providências para assegurar que o ato seja
cumprido, caso o STF decida que o chefe do Executivo possa reapreciar a decisão quanto
à extradição de Battisti.

O italiano teve a prisão decretada em março de 2007 pelo ministro Celso de Mello. Após
a detenção, a Corte decidiu pela extradição solicitada pelo governo da Itália. No entanto,
o presidente da República à época, Luis Inácio Lula da Silva, negou o retorno de Battisti
ao país de origem com base em cláusula do Tratado Brasil-Itália, que permite a recusa à
extradição por crimes políticos. Mesmo após ter reconhecido que não havia natureza
política nos crimes cometidos na Itália, o STF declarou que o ato de entrega de um
extraditando é de soberania, exclusivo e competência indeclinável do presidente da
República.

Diante da possibilidade de revisão do caso Raquel Dodge reforça que “revela-se não
apenas necessário, mas premente e indispensável a custódia cautelar, seja para evitar o
risco de fuga, seja para assegurar eventual e futura entrega do extraditando à Itália,
adimplindo, desse modo, com os compromissos de cooperação internacional assumidos
pelo Brasil, nos termos do Tratado Bilateral firmado entre os países interessados”. No
pedido enviado ao STF, a PGR também argumenta que o pedido de prisão, para fins de
extradição executória, está previsto no Tratado de Extradição entre Brasil e Itália,
promulgado pelo Congresso Nacional em 2013 e no artigo 84–§1º da Lei de Migração,
aprovada em 2017.

Raquel Dodge relembra, ainda, decisão do STF que considerou que a extradição de
Battisti atende tanto os requisitos quanto as exigências legais. Além disso, o italiano foi
condenado à pena de prisão perpétua no país onde nasceu. Considerando a comutação de
pena no Brasil, cujo limite máximo é de 30 anos, também não há prescrição do crime.

Possibilidade de revisão - Em manifestação enviada ao STF em março, Raquel Dodge
sustentou não haver fundamento para impedir que o governo brasileiro reveja a decisão
de não extraditar o ex-ativista italiano Cesare Battisti. O argumento rebate alegações
apresentadas por Battisti em reclamação em andamento no STF. Para a defesa, o decreto
do ex-presidente Luis Inácio Lula da Silva, que negou ao governo italiano o pedido de
extradição do ex-ativista, é irrevogável.

No parecer, a procuradora-geral da República, Raquel Dodge, cita acordão do STF,
segundo o qual a decisão sobre a entrega de estrangeiros para fins de extradição não
cabe ao Poder Judiciário, por tratar-se de medida de natureza política, e é discricionária
do presidente da República. No entanto, segundo a PGR, essa decisão é passível de
revisão pelo chefe do Executivo. Afirmou ainda que, no caso concreto, envolvendo o ex-
ativista, o pedido de revisão não busca a anulação do decreto assinado no último dia de
mandato do ex-presidente Lula, mas sim a sua revogação, o que decorre da
discricionariedade do ato.
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MPF assina pacto internacional para combate ao
tráfico de pessoas e à exploração sexual na tríplice
fronteira Brasil-Colômbia-Peru

Reunidas em Letícia, na Colômbia, autoridades e entidades dos três países firmaram
compromissos para promover maior articulação na luta contra esses crimes na região

O Ministério Público Federal (MPF) firmou compromisso, junto a dezenas de autoridades
públicas e representantes de entidades não-governamentais da Colômbia, do Brasil e do
Peru, para ampliar o diálogo e aprimorar a atuação conjunta no sentido de fortalecer a
prevenção, a assistência às vítimas e o combate ao tráfico de pessoas e à exploração
sexual de crianças, adolescentes e mulheres na tríplice fronteira.

O pacto foi firmado durante audiência pública promovida sobre o tema em Letícia, na
Colômbia. O MPF foi representado pelo procurador-chefe do órgão no Amazonas,
Edmilson Barreiros, nomeado oficialmente por meio da Portaria 1092/2018, da
Procuradoria-Geral da República.

Ao ratificar o documento, o órgão assumiu diversos compromissos, entre os quais está a
participação em ações estratégicas conjuntas entre os estados fronteiriços para combater
o tráfico de seres humanos e a exploração sexual transfronteiriça, cooperando
especialmente entre autoridades competentes para a prevenção, a detecção, a
investigação e a acusação eficientes e oportunas desses crimes na região, enquadrados
em acordos bilaterais e multilaterais.

O documento, lido publicamente no último dia 13 de dezembro, durante a “4ª Audiência
Pública sobre a Luta contra o Tráfico de Pessoas e a Exploração Sexual Comercial de
Crianças e Adolescentes na Tríplice Fronteira Amazônica”, formaliza ainda a participação
dos órgãos e entidades signatárias em mesas permanentes de prevenção, atenção às
vítimas e judicialização e assegura a realização de ações de diálogo intercultural com
representantes indígenas para atuação nos casos que envolvem crianças e mulheres das
comunidades indígenas nos três países.

Mesa de autoridades participantes de audiência pública sobre combate ao tráfico de
pessoas na tríplice fronteira Brasil-Colômbia-Peru, com público assistindo a fala do
procurador Edmilson BarreirosO MPF teve participação ativa na mesa de discussões sobre
propostas para aprimorar a judicialização dos casos de tráfico de pessoas e exploração
sexual de crianças, adolescentes e mulheres envolvendo trânsito de pessoas entre os três
países, e apresentou um painel temático sobre a legislação brasileira atual a respeito
desses crimes, trazendo novidades como a incorporação de dois instrumentos importantes
do Mercosul em termos de cooperação internacional (Mandado Mercosul de Captura,
aprovado pelo Decreto Legislativo 138, de agosto de 2018; e Equipes Conjuntas de
Investigação, acordo aprovado pelo Decreto Legislativo 162, de outubro de 2018) que
ajudaram a atualizar um quadro comparativo entre as leis dos três países que tratam do
assunto.

Alinhamento de dispositivos legais – Para o procurador-chefe do MPF no Amazonas, a
formalização desse canal de diálogo permanente pode representar um grande avanço na
atuação frente a esses crimes naquela região, diante da importância dada ao tema nos
três países. “Me impressionou bastante o alinhamento da legislação colombiana e
peruana ao Protocolo de Pallermo (instrumento legal internacional que trata do tráfico de
pessoas, em especial de mulheres e crianças, elaborado em 2000 e ratificado pelo Brasil
por meio do Decreto nº 5.017, de março de 2004). Ainda temos muito a avançar, mas é
bastante significativo perceber que estamos no caminho certo e em sintonia”, disse
Barreiros.

O evento foi promovido como parte da Ação Global para Prevenir e Combater o Tráfico
de Pessoas e o Tráfico Ilícito de Migrantes 2015-2019 (GloAct), resultante de organização
coletiva do Governo da Colômbia, do Instituto Renacer, do Escritório das Nações Unidas
sobre Drogas e Crime (UNODC) e do Fundo Internacional de Emergência para a Infância
das Nações Unidas (Unicef), com financiamento pela União Européia.

Diagnóstico – Diversas reuniões vem sendo realizadas, desde 2014, entre delegações de
instituições dos governos, sociedade civil e cooperação internacional dos três países em
Letícia, Colômbia; Iquitos, Peru; e Manaus, Brasil. A partir desses encontros, foi acordada
a realização de ações conjuntas para enfrentar os desafios relacionados à prevenção,
assistência a vítimas e repressão da exploração sexual e do tráfico de crianças e
adolescentes na tríplice fronteira.

Como parte dos resultados de uma mesa de trabalho formada nessas reuniões, foi
elaborado um diagnóstico da situação da exploração sexual na região, que inclui a
estrutura normativa – atualizada na reunião deste ano – e a oferta institucional de cada
país. Apresentado no evento por representantes da Rede ECPAT, uma coalizão de
organizações da sociedade civil que trabalha para a eliminação da exploração sexual de
crianças e adolescentes, o diagnóstico mostrou que as redes de tráfico de pessoas e de
exploração sexual possuem forte ligação com o narcotráfico e se aproveitam do aumento
da atividade turística para ampliar o aliciamento de crianças e adolescentes e a oferta de
serviços sexuais.

Foi identificado ainda, conforme o levantamento, o deslocamento de mulheres e crianças
indígenas de comunidades dos três países para as cidades fronteiriças em busca de
melhores condições de alimentação e acesso a serviços públicos que acabam sendo
aliciadas por membros das redes de exploração, que utilizam as mulheres e meninas
inclusive para ‘pagar’ por serviços de cultivo de droga em áreas dominadas pelo
narcotráfico nos três países.

“Sabe-se que as meninas indígenas da Amazônia colombiana são capturadas e
transportadas para o Brasil e o Peru para explorá-las sexualmente”, afirmou Adriana
Herrera Beltrán, representante da defesa dos direitos das crianças, adolescentes e da
família no Estado de Amazonas, na Colômbia. Em sua fala, ela fez um apelo para que as
autoridades regionais chegassem a acordos a fim de evitar esses crimes naquela região.

Controle de presença em hotéis – Um dos grandes entraves que facilitam a prática dos
crimes amplamente abordados no centro trinacional decorre da falta de controle de
acesso aos hotéis e outros tipos de hospedagem nos três países. Humberto Rodriguez,
representante do Instituto Renacer, que integra a Rede ECPAT na Colômbia, relatou que a
entrada e permanência de crianças e adolescentes ocorre livremente em hotéis e bares,
em frente a empregados, clientes e cidadãos, apesar de haver leis exigindo a
apresentação de documento para comprovar parentesco para ingressar nesses lugares com
crianças e adolescentes.
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A pedido da PGR, espanhol condenado pelo
Massacre de Atocha é preso em São Paulo

Carlos Garcia Juliá estava foragido e aguarda extradição para a Espanha; crimes
ocorreram em 1977

A pedido da procuradora-geral da República, Raquel Dodge, o espanhol Carlos Garcia
Juliá foi preso pela Polícia Federal (PF) nessa quarta-feira (5). Foragido das autoridades
espanholas há 14 anos, Juliá foi condenado pelo assassinato de cinco pessoas e pela
tentativa de homicídio de outras quatro, durante atentado na cidade de Atocha, na
Espanha. De acordo com informações da PF, o espanhol vivia com identificação falsa no
bairro da Barra Funda, em São Paulo (SP).

No requerimento encaminhado ao Supremo Tribunal Federal (STF), Raquel Dodge
argumentou que a prisão preventiva do espanhol tem o objetivo de garantir a extradição
diante da gravidade dos crimes praticados, além de impedir eventual fuga de Carlos
Garcia Juliá, antes da notificação às autoridades espanholas.

O documento ressalta ainda que, no caso de Juliá, os crimes de homicídio e tentativa de
homicídio – tipificados como terrorismo, na sentença espanhola – atendem aos critérios
de dupla tipicidade, quando a conduta do réu é reconhecida como delito tanto no Brasil
quanto no país de origem do extraditando. A correspondência dos tipos penais é requisito
obrigatório para a extradição.

A prisão do réu foi decretada pelo STF no fim de novembro deste ano, por decisão da
ministra Cármen Lúcia. Ela determinou que o Ministério da Justiça notifique as
autoridades espanholas para a apresentação do pedido de extradição de Juliá. A partir da
notificação, a Justiça espanhola deverá encaminhar o pedido formal de extradição no
prazo de três meses.

Massacre de Atocha – O espanhol Carlos García Juliá integrou o grupo de extrema direita
Falange Espanhola Tradicionalista e a Juntas de Ofensiva Nacional Sindicalista (Jons), na
década de 70. Ele foi condenado a 30 anos de prisão pela Justiça Espanhola, em 1994,
pelo ato terrorista que ficou conhecido como “Massacre de Atocha”.

Garcia e outras cinco pessoas invadiram um escritório na cidade de Atocha e executaram
cinco advogados militantes do partido comunista espanhol a tiros, ferindo outras quatro
pessoas, em janeiro de 1977. Em 2003, Carlos Garcia Juliá foi preso na Bolívia por tráfico
internacional de cocaína, sendo condenado pelo país andino à pena de 6 anos e 8 meses
de prisão.
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Informativo SCI: décima edição traz detalhes
sobre a troca de informações para fins de
inteligência
A publicação apresenta a lista de informações que podem ser solicitadas a outros países
e explica como realizar o pedido

A décima edição do Informativo da Secretaria de Cooperação Internacional (SCI) explica
como funciona o processo de troca de informações entre a secretaria e autoridades
estrangeiras. Dados como a qualificação da pessoa física ou jurídica, endereço, situação
de cidadãos estrangeiros, informações processuais, histórico criminal, dados bancários,
movimentos migratórios, informações sobre óbito, vínculos empregatícios e números de
telefone podem ser solicitados a outros países, via SCI.

Para atender os pedidos vindos do exterior, relacionados a pessoas localizadas ou
registradas em território brasileiro, a Secretaria utiliza fontes abertas, o sistema Único, o
Banco Nacional de Mandados de Prisão e conta, ainda, com o auxílio dos sistemas
desenvolvidos e disponibilizados pela Secretaria de Perícia, Pesquisa e Análise do
Ministério Público Federal (SPPEA). Também é possível requisitar informações a outros
órgãos, como a Polícia Federal, cartórios, tribunais, institutos médicos legais e presídios.

Para os pedidos dirigidos a outros países, a SCI possui contatos construídos com
autoridades estrangeiras. Atualmente, fazem parte da lista a Rede Ibero-Americana de
Cooperação Jurídica Internacional (IBERRED), a Rede de Recuperação de Ativos do Grupo
de Ação Financeira da América Latina (RRAG), a Rede Hemisférica de Cooperação Jurídica
em Matéria Penal, no âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), o Grupo de
Ligação dos Ministérios Públicos para a Cooperação Judiciária da Comunidade dos Países
de Língua Portuguesa (CPLP) e, ainda, a Rede Judiciária Europeia (EJN), na qual o MPF
brasileiro ingressou recentemente.

Para ter acesso às informações, a unidade do MPF precisa encaminhar o pedido à SCI, que
utilizará seus contatos ou as redes de cooperação internacional para solicitar as
informações. Para isso, basta encaminhar um e-mail para pgr-internacional@mpf.mp.br
com o nome da pessoa alvo do pedido e seus dados de identificação, países a serem
requeridos e um breve resumo dos fatos investigados e a relação destes com a pessoa ou
empresa objeto do pedido de informações. Após o requerimento, a SCI irá acompanhar o
pedido, que não tem prazo estipulado para ser atendido, e encaminhará a resposta à
unidade do MPF solicitante.

Publicação - O Informativo da SCI foi lançado em dezembro de 2017 para orientar
membros e servidores em questões práticas de cooperação jurídica internacional. Cada
edição aborda um tema ligado às ferramentas de auxílio jurídico entre países com viés
instrutivo e direto. O objetivo é apresentar o passo a passo e as características principais
de cada instituto jurídico, para auxiliar as unidades do MPF em sua atuação diária.

Confira a 10ª Edição do Informativo da SCI.
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MPF disponibiliza sentenças da Corte
Interamericana de Direitos Humanos traduzidas
para o português

Objetivo é dar mais transparência às decisões do Tribunal em temas relacionados aos
direitos fundamentais do cidadão

Está disponível no portal do Ministério Público Federal (MPF) a tradução para a língua
portuguesa de sentenças e opiniões consultivas da Corte Interamericana de Direitos
Humanos (Corte IDH). A iniciativa faz parte de acordo para a tradução dos documentos,
assinado no final de 2017, pela procuradora-geral da República, Raquel Dodge. O objetivo
é divulgar as deliberações da Corte no Brasil em questões relacionadas à liberdade
pessoal, à vida, anistia, discriminação, migração, liberdade de expressão, direitos sociais,
econômicos, culturais, dos povos indígenas, entre outros.

As primeiras três sentenças traduzidas a partir do acordo foram publicadas no portal
nesta segunda-feira (10), como marco do aniversário de 70 anos da Declaração Universal
dos Direitos Humanos e também dos 20 anos do reconhecimento brasileiro da jurisdição
contenciosa obrigatória da Corte IDH. As traduções foram resultado do trabalho conjunto
das Secretarias de Direitos Humanos e Defesa Coletiva (SDHDC) e de Cooperação
Internacional (SCI) da Procuradoria-Geral da República (PGR). "Essa iniciativa estimula o
estudo e o uso da interpretação internacionalista dos direitos humanos no Brasil,
permitindo que todos os operadores do Direito tenham acesso a precioso repertório das
mais diversas facetas da temática", explica o secretário de Direitos Humanos e Defesa
Coletiva, André de Carvalho Ramos. Segundo ele, "é importante conhecer a
jurisprudência da Corte, pois caso haja o descumprimento das suas posições em casos
concretos, o Brasil poderá ser processado internacionalmente por violação de direitos
humanos". 

Entre os documentos já disponíveis, está a sentença do caso da Aldeia Chichupac e
comunidades vizinhas do município de Rabinal na Guatemala, submetido à Corte em
2014. Trata-se de um suposto massacre, com atos de tortura, prisões ilegais, entre outros
atos abusivos cometidos contra indígenas maia-achi, ocorridos entre 1981 e 1986. O MPF
também traduziu o caso relacionado com a morte violenta do agente policial Luis Jorge
Valencia Hinojosa, ocorrida em 1992, durante uma operação da polícia equatoriana.
Outro documento já disponível em português é o Parecer Consultivo 24/2017, solicitado
pela Costa Rica, que trata das obrigações estatais em relação à identidade de gênero, à
mudança de nome e aos direitos de casais do mesmo sexo. No próximo ano, o MPF
publicará mais traduções de deliberações da Corte.

Memorando de entendimento - O plano de trabalho para tradução dos documentos,
vigente até o final de 2019, faz parte do Memorando de Entendimento firmado entre o
MPF e a CIDH, em junho de 2016. A parceria prevê o intercâmbio técnico e cultural,
mediante visitas de representantes, troca de documentos, capacitação de membros e
colaboradores nos temas de interesse mútuo. Além da tradução de documentos, o
memorando prevê a realização de outras atividades, como o intercâmbio de publicações,
relatórios e jurisprudência da CIDH, com publicidade no site do MPF, e a divulgação da
jurisprudência produzida pela Corte aos membros do Ministério Público brasileiro.

Corte - A Corte IDH tem sede em São José, Costa Rica, e faz parte do Sistema
Interamericano de Direitos Humanos. É um dos três Tribunais Regionais de Proteção dos
Direitos Humanos, ao lado da Corte Europeia de Direitos Humanos e da Corte Africana de
Direitos Humanos e dos Povos. Sua primeira reunião ocorreu em 1979 na sede da
Organização dos Estados Americanos (OEA), em Washington, EUA.

A Corte IDH é composta por sete juízes de diferentes países. Trata-se de um tribunal
típico, que julga casos contenciosos envolvendo vítimas de violações de direitos humanos
e ainda emite opiniões consultivas, além de supervisionar a aplicação de suas sentenças e
ditar medidas cautelares.O Brasil ratificou a Convenção Americana sobre Direitos
Humanos em 25 de setembro de 1992 e reconhece a jurisdição obrigatória da Corte
Interamericana de Direitos Humanos desde 10 de dezembro de 1998. Já houve nove casos
contra o Brasil, com oito condenações. "A tradução das sentenças representa mais um
esforço do MPF na implementação de direitos humanos no Brasil, no aniversário de 20
anos do reconhecimento brasileiro da jurisdição obrigatória contenciosa da Corte",
conclui André de Carvalho Ramos.

Acesse as sentenças traduzidas
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Diretores da ESMPU e do centro de formação de
Moçambique aprovam continuidade de
cooperação entre instituições
Reunião foi intermediada pela Secretaria de Cooperação Internacional

O diretor-geral da Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU) se reuniu, na
manhã dessa terça-feira (4), com as diretoras do Centro de Formação Jurídica e
Judiciária (CFJJ) de Moçambique, Elisa Samuel (diretora) e Farida Mamad (adjunta) para
tratar sobre cooperação técnica entre as instituições e a viabilidade da retomada do
Projeto “Capacitação jurídica de Formadores e Magistrados”. Também esteve presente a
secretária adjunta de Cooperação Internacional, a Procuradora Regional da República
Denise Neves Abade, que intermediou o encontro.

O projeto foi criado para oferecer capacitação teórica e prática e promover a troca de
experiências entre os dois países. Ele é resultado de termo de cooperação firmado, em
2008, entre a ESMPU, o CFJJ e a Agência Brasileira de Cooperação (ABC) com o objetivo
de contribuir na melhoria do acesso e da aplicação da justiça do país africano por meio
da capacitação de docentes, de lideranças da magistratura e demais magistrados. Além
disso, busca fortalecer a cooperação jurídica e estabelecer parcerias no combate à
criminalidade em âmbito internacional.

Como resultado dessa cooperação, já foram realizadas duas turmas de capacitação (com
20 pessoas em cada) para membros do Ministério Público e magistrados moçambiquenhos,
em 2012 e 2014. A previsão é de que seja realizada mais uma nova turma, dividida em
duas etapas: a primeira no próximo ano e a segunda em 2020.

A diretora da CFJJ, Elisa Samuel, solicitou ainda que fosse estudada a possibilidade de se
firmar acordo direto com a ESMPU para treinamentos a distância, possibilitando uma
formação continuada aos integrantes do sistema judiciário do seu país.

Em resposta, João Akira disse que a ESMPU possui essa disponibilidade e tem interesse
em contribuir com a qualificação dos colegas africanos. O pedido será formalizado, com
identificação das áreas de interesse, para que o acordo possa ser encaminhado.

ESMPU
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http://intranet.mpf.mp.br/informa/2018/pgr/Informativo_n_10_Troca_de_Informaes21.pdf
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/sci/dados-da-atuacao/corte-idh
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